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UM INSTRUMENTO TÃ©CNICO

Que permite ao proprietÃ¡rio:

Este documento de gestÃ£o florestal constitui igualmente, na maior parte dos casos, a garantia de uma gestÃ£o sustentÃ¡vel e, a
esse tÃ tulo, permite ao proprietÃ¡rio florestal beneficiar de ajudas pÃºblicas e de disposiÃ§Ãµes fiscais adaptadas.

 

Ã

Conhecer melhor a sua floresta

Acompanhar a gestÃ£o das suas parcelas, graÃ§as Ã  calendarizaÃ§Ã£o anual dos cortes e dos trabalhos

Assegurar a continuidade da gestÃ£o aquando da sucessÃ£o ou da venda do patrimÃ³nio florestal
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QUAIS OS PROPRIETÃ¡RIOS DE FLORESTA PRIVADA QUE DEVEM ELABORAR UM PSG?

Em FranÃ§a, o Plano Simples de GestÃ£o Ã© obrigatÃ³rio para:

 

QUEM PODE REDIGIR O PLANO SIMPLES DE GESTÃ£O (PSG)?

Ã‰ sempre o proprietÃ¡rio florestal que
submete o seu Plano Simples de GestÃ£o (PSG)
Ã  aprovaÃ§Ã£o do Centro Regional da
Propriedade Florestal.

Contudo, o Plano pode ser redigido:

Contudo, mesmo que tenha confiado a
redaÃ§Ã£o do seu Plano Simples de GestÃ£o
(PSG) a um profissional, o proprietÃ¡rio deve
estar estreitamente associado Ã  redaÃ§Ã£o
deste documento de gestÃ£o florestal,

sobretudo Ã  definiÃ§Ã£o dos objetivos para a sua florestal.

 

COMO SE DESENROLA O PROCESSO DE APROVAÃ§Ã£O DO PSG?

Propriedades com mais de 25 ha contÃ guos

Propriedades com 25 ha ou mais, calculados tendo em conta o bloco de parcelas principal e as parcelas isoladas com mais de
4 ha na mesma comuna e nas comunas limÃ trofes



As propriedades com mais de 10 ha objeto de compromisso fiscal a tÃ tulo do Desafio Floresta (DÃ©fi FÃ´ret) (dispositivo de
incentivo fiscal ao investimento, artigo 199decies H do CÃ³digo TributÃ¡rio).



1. Pelo prÃ³prioproprietÃ¡rio

2. Por um profissional, como, por exemplo, um
perito florestal, uma cooperativa florestal, um
gestor florestal, um profissional, GFP

1. O Plano Simples de GestÃ£o Ã© apresentado em dois exemplares ao CRPF Centro Regional da Propriedade Florestal da sua
regiÃ£o

2. O tÃ©cnico do CRPF efetua uma instruÃ§Ã£o tÃ©cnica que consiste numa visita Ã  floresta com o proprietÃ¡rio e/ou o
eventual gestor. ApÃ³s a instruÃ§Ãµes, podem ser solicitadas ou sugeridas correÃ§Ãµes ou complementos ao documento.

3. DecisÃ£o do CRPF: o conselho do CRPF, composto por proprietÃ¡rios florestais eleitos reÃºne trÃªs vezes por ano. Ã‰ o
conselho que decide da aprovaÃ§Ã£o ou da recusa do PSG. Em caso de recusa, o proprietÃ¡rio pode recorrer para o
ministÃ©rio encarregado da floresta no prazo de dois meses.

http://www.legifrance.gouv.fr/affichCodeArticle.do?cidTexte=LEGITEXT000006069577&idArticle=LEGIARTI000020038593&dateTexte=
http://www.crpf.fr/


QUE DEVE CONSTAR DE UM PLANO SIMPLES DE GESTÃ£O (PSG)?

No seu Plano Simples de GestÃ£o, o proprietÃ¡rio deve apresentar:

Embora seja a expressÃ£o da gestÃ£o prendida pelo proprietÃ¡rio, o Plano Simples de GestÃ£o (PSG) deve igualmente
ser conforme ao Esquema Regional de GestÃ£o SilvÃ cola (SRGS), que pode ser consultado no sÃ tio Internet dos CRPF
e que estabelece as orientaÃ§Ãµes para a gestÃ£o das florestas privadas, em termos de silvicultura, na regiÃ£o em
causa

Este documento de gestÃ£o florestal deve igualmente ser conforme ao regulamento do plano de prevenÃ§Ã£o dos riscos naturais
previsÃ veis, caso exista.

Em termos legislativos, o teor do Plano Simples de GestÃ£o (PSG) Ã© enunciado nas L122-1 e seguintes do CÃ³digo Florestal.

A ForÃªt Investissement conhece todos os gestores florestais de cada departamento e pode aconselhÃ¡-lo na escolha
do redator do Plano Simples de GestÃ£o que mais se adequa Ã s suas necessidades.

O Plano Simples de GestÃ£o (PSG) Ã© aplicÃ¡vel a partir da sua aprovaÃ§Ã£o. Pode ser alterado a
qualquer momento (cortes nÃ£o previstos, aditamentos, cortes urgentes, etc.) mediante pedido do
proprietÃ¡rio ao CRPF.



Alguns dados administrativos que o identifiquem e caracterizem a sua floresta: nome e endereÃ§o do(s) proprietÃ¡rio(s), Ã¡rea
e localizaÃ§Ã£o da floresta (com um mapa de localizaÃ§Ã£o), compromissos fiscais (caso existam).



Uma descriÃ§Ã£o da sua floresta (acompanhada de um mapa dos povoamentos, que apresente as diferentes parcelas, os
povoamento e o seu estado sanitÃ¡rio, os acessos, etc.



A situaÃ§Ã£o da floresta em termos econÃ³micos (mercados da madeira, relaÃ§Ã£o com as indÃºstrias locais, outras
produÃ§Ãµes, etc.), ambientais (especificidades ecolÃ³gicas, zonas protegidas) e sociais (frequÃªncia, convenÃ§Ã£o de
acolhimento, postos de trabalho criados).



Se for caso disso, um balanÃ§o do Plano Simples de GestÃ£o anterior (nomeadamente as dificuldades tÃ©cnicas e
econÃ³micas enfrentadas).



Os objetivos estabelecidos em termos de produÃ§Ã£o de madeira, caÃ§a, aprovaÃ§Ã£o.

O programa de cortes e trabalhos a realizar: os cortes previstos no PSG podem ser antecipados ou atrasados de quatro anos
(sem qualquer formalidade administrativa), o que permite grande flexibilidade.



Uma anÃ¡lise do equilÃ brio floresta-espÃ©cies cinegÃ©ticas na propriedade, com indicaÃ§Ã£o da evoluÃ§Ã£o das Ã¡reas
sensÃ veis aos danos (plantaÃ§Ã£o e regeneraÃ§Ã£o) e da evoluÃ§Ã£o desejÃ¡vel do plano de caÃ§a.



http://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do;jsessionid=D63C2B4DA7B053F0709CFB1A5196C406.tpdila16v_3?idSectionTA=LEGISCTA000025248722&cidTexte=LEGITEXT000025244092&dateTexte=20150513

